LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece Normas sobre o Célculo, a Entrega
e o Controle das Liberacdes dos Recursos dos
Fundos de Participacdo e da outras
providéncias.

Art. 1° O célculo, a entrega e o controle das #ibées dos recursos do Fundo de
Participacdo dos Estados e do Distrito Federal E EPdo Fundo de Participacdo dos
Municipios - FPM, de que tratam as alineas a eibaso | do art. 159 da Constituicdo, far-
se-80 nos termos desta Lei Complementar, consoadigposto nos incisos Il e 11l do art.
161 da Constituicao.

Paragrafo unico. Para fins do disposto neste aritigegrardo a base de calculo
das transferéncias, além do montante dos imposiesreferidos, inclusive os extintos por
compensagdo ou dagdo, os respectivos adicionaiss j@ multa moratoria, cobrados
administrativa ou judicialmente, com a correspohbel@tualizacdo monetaria paga.

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participacdo dtadBs e do Distrito Federal -
FPE serao distribuidos da seguinte forma:

| - 85% (oitenta e cinco por cento) as Unidaded-dderacao integrantes das
regioes Norte, Nordeste e Centro-Oeste;

Il - 15% (quinze por cento) as Unidades da Federagagrantes das regides Sul
e Sudeste.

§ 1° Os coeficientes individuais de participagés Bstados e do Distrito Federal
no Fundo de Participacdo dos Estados e do Distatteral - FPE a serem aplicados ate o
exercicio de 1991, inclusive, s&o os constantesrixo Unico, que é parte integrante desta
Lei Complementar.

§ 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participadds Estados e do Distrito
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serdo figao lei especifica, com base na apuracao
do censo de 1990.

8 3° Até que sejam definidos os critérios a quee$ere o paragrafo anterior,
continuardo em vigor os coeficientes estabeleaigsta Lei Complementar.

Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de itigicdo dos recursos do Fundo
de Participacdo dos Municipios até que lei esmeci§iobre eles disponha, com base no

resultado do Censo de 1991, realizado pela FundB¢&ie.
* Artigo com redacéo dada pela Lei Complementar hde 03/09/1992.

Paragrafo unico. A lei estabeleceréa os critériosatko do Fundo de Participacéo
dos Municipios - FPM, a vigorarem a partir de 198@n base na apuracdo do Censo de
1990.

Art. 4° A Unido observara, a partir de marco de0198s seguintes prazos
mMAaximos na entrega, através de créditos em comtdgduais dos Estados e Municipios,
dos recursos do Fundo de Participacéo:

| - recursos arrecadados do primeiro ao décimaldiaada més: até o vigésimo
dia;

Il - recursos arrecadados do décimo primeiro aésiigo dia de cada més: até o
trigésimo dia;
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[ll - recursos arrecadados do vigésimo primeiro abafinal de cada més: até o
décimo dia do més subsequente.

8§ 1° Até a data prevista no caput deste artigonidd,) observara os seguintes
prazos maximos:

| - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimoddi cada més: até o décimo
quinto dia do més subsequente;

Il - recursos arrecadados do vigésimo primeiroatiafinal de cada més: até o
vigésimo dia do més subsequente.

§ 2° Ficam sujeitos a corregcdo monetaria, com baseariacdo do Bonus do
Tesouro Nacional Fiscal, os recursos nao liberadegprazos previstos neste artigo.

Art. 5° O Tribunal de Contas da Unido efetuaraloutd das quotas, referentes
aos Fundos de Participacdo e acompanhara, junt@drgde®s competentes da Unido, a
classificagao das receitas que Ihes dao origem.

Paragrafo unico. No caso de criacdo e instalacablut@cipio, o Tribunal de
Contas da Unido fara revisdo dos coeficientes iddais de participacdo dos demais
Municipios do Estado a que pertence, reduzindoguoignalmente as parcelas que a estes
couberam, de modo a |lhe assegurar recursos do FlendRarticipacdo dos Municipios -
FPM.

Art. 6° A Unido divulgard mensalmente os montadtesimpostos arrecadados e
classificados para efeitos de distribuicdo atral@ssFundos de Participacdo e os valores das
liberacdes por Estado e Municipio, além da previkioomportamento dessas variaveis nos
3 (trés) meses seguintes ao da divulgacgéao.

Art. 7° A Unido, através do Ministério da Fazenday Tribunal de Contas da
Unido baixardo, nas suas respectivas areas de t&m@e as normas e instrucao
complementares necessarias ao pleno cumprimentisplosto nesta Lei Complementar.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor a ipaib primeiro més
subsequente ao de sua publicacéo.

Art. 9° Revogam-se as disposi¢cées em contrario.



